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O ensino jurídico, a sala de aula e a rua
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Nota Introdutória

Visto como um sistema de normas impostas pelo Estado para regulação da conduta humana em sociedade ou visto como ciência jurídica, como um campo autônomo do saber humano, o Direito assenta seus fundamentos em três dimensões ‑ político‑ideológica, epistemológica e normativo‑dogmática ‑, que se implicam entre si e com as demais esferas da vida social, por relações de interdependência.

Por isso vale dizer que o Direito também é fato político, pois busca seus fundamentos no paradigma político‑ideológico, isto é, no conjunto dos pressupostos político‑filosóficos da democracia liberal e no estado capitalista. Em outras palavras, o processo de produção do direito deita suas raízes no modo de produção da vida material: deste recebe determinações e condicionamentos e faz incidir normas jurídicas reguladoras das relações sociais de produção, postas pelo Estado com os atributos de generalidade, imperatividade e coercibilidade.

Dotado de um complexo feixe de normas jurídicas carregadas de positividade, de valores e significados, o Direito constitui‑se como uma ciência social, um campo autônomo do conhecimento humano, com objeto e método próprios, que, a exemplo das demais ciências, pode ser produzido, ensinado e aprendido. Dessa forma, enquanto conhecimento, a ciência do direito se constrói sobre um paradigma teórico‑metodológico, quer dizer, se assenta numa teoria da ciência e num método lógico de construção e abordagem do seu objeto.

Dada a amplitude do tema, este trabalho acerca do ensino jurídico não pretende discorrer sobre o conteúdo curricular do curso jurídico, mas focalizar o método e as práticas didático‑pedagógicas pelas quais o direito é ensinado nas instituições de nível superior, assim como o modo como afetam a capacidade técnica e conceitual do bacharel em direito, que são o produto do processo de ensino‑aprendizagem. Assim, tem‑se como objetivo básico analisar a sala de aula e a rua como lugares possíveis de ensinar e aprender o direito. A hipótese básica de trabalho é que o ensino jurídico limitando‑se à sala empobrece o processo de ensino‑aprendizagem, impede a pesquisa inovadora e a extensão como suportes do ensino. Assim, o ensino do direito é mera reprodução do conhecimento sistematizado nos manuais de doutrina e nos repertórios de jurisprudência e, deste modo, a prática vira praxismo, a dogmática jurídica vira dogmatismo e acaba‑se por ensinar na academia um direito empobrecido pela repetição, que se esgota na lei, um direito de que não se precisa na rua, porque ensinado em descompasso com as exigências da modernidade, cuja dinâmica extrapola os limites do formalismo dogmático.
os elementos constitutivos do ensino jurídico
O curso jurídico de graduação tem como elementos constitutivos (1) o conteúdo teórico prático materializado nas diretrizes curriculares fixadas na forma da legislação vigente; (2) a metodologia, isto é, a forma pela qual o conteúdo curricular mínimo é ministrado pela Instituição de Ensino Superior. Entende‑se por metodologia o conjunto de procedimentos metódicos de uma ciência, ou a análise das técnicas de pesquisa empregada em uma ciência1.
Cursando o conteúdo curricular, com o aproveitamento exigido pelas normas da Instituição de Ensino Superior, o aluno gradua‑se bacharel em direito, condição que lhe permite realizar o exame de ordem exigido pela Lei nº 8.906/94 para exercer a advocacia privada, ou participar de certames públicos para ingresso nas carreiras jurídicas do Estado (advogados, promotores de justiça, procuradores, delegados) e em outras carreiras estatais para as quais se exige o bacharelado. Portanto, essa formação jurídica é a base da capacitação técnico‑profissional que dá identidade e legitimidade aos operadores jurídicos no mercado de trabalho, assim como um dos elementos objetivos da existência de um exército de bacharéis de reserva.2
1. O currículo

O conteúdo teórico‑prático mínimo dos Cursos de Direito, indicado nas diretrizes curriculares na forma de matérias, realiza‑se materialmente sob a influência de três dimensões interdependentes: (a) a dimensão político​-filosófica; (b) a dimensão epistemológica; c) a dimensão normativo‑dogmática.

A dimensão político‑filosófica do direito é a que reflete no jurídico as determinações políticas, econômicas e sociais de uma formação social determinada. Portanto, o pensamento político‑filosófico forma o arcabouço jurídico‑político‑ideológico que explica as relações sociais de produção que se travam na sociedade. A dimensão epistemológica se revela no fato de que o direito se reivindica como ciência social e, como tal, opera sob um determinado paradigma científico, na acepção de Thomas Kuhn3, interligado com a dimensão político‑filosófica. A dimensão normativo‑dogmática decorre de ser o direito um conjunto de normas, inserido num ordenamento jurídico positivo e hierarquizado, que se pretende completo, sem lacunas, que pode ser apreendido e aplicado enquanto técnica social específica de uma ordenação coercitiva, como defendem Kelsen4, e os adeptos das escolas positivistas.

As diretrizes curriculares e conteúdos mínimos implementadas no Brasil a partir da Portaria nº 1.886/94/MEC (e mantidas na proposta de novas diretrizes curriculares encaminhada ao CNE) propiciaram uma reforma curricular do ensino jurídico, instituindo quatro níveis de formação interdependentes e complementares entre si: formação básica, formação sócio‑política, formação técnico‑jurídica e formação prática. Assim, mesmo sem mudanças no paradigma jurídico-político, reestruturou‑se o currículo dos cursos jurídicos, modificando‑se a sua matriz epistemológica, mediante a inserção da interdisciplinaridade, da pesquisa e da extensão como momentos de elevação da capacidade técnica e conceitual do aluno, entendida esta como compreensão crítico‑metodológica do direito instituído‑sonegado e como compreensão do fenômeno jurídico no contexto jurídico‑político, ou seja, no plano do instituído‑relido e no plano do instituinte‑negado.5
2. A metodologia

Não levando em conta as questões administrativas, que também se refletem no ensino jurídico, em termos metodológicos sobreleva‑se o projeto pedagógico da Instituição de Ensino Superior, no qual se interferem, positiva ou negativamente: (a) as concepções de educação que orientam os métodos e técnicas usadas no processo de ensino e aprendizagem das várias disciplinas e práticas específicas; (b) os recursos didático‑pedagógicos (audio-visuais, bibliografia, materiais e equipamentos) utilizados para a transmissão dos conteúdos programáticos das disciplinas curriculares do curso jurídico; (c) o preparo do professor, em termos de conhecimentos teórico-práticos, de concepções pedagógicas e habilidades didáticas; (d) a pesquisa jurídica científica, como instância de produção produza conhecimento novo, a partir da observação e interpretação dos fatos sociais que ocorrem na realidade social, pela ação dos movimentos sociais, bem como a sua jurisdicização, quer pelo processo legislativo estatal, quer pela releitura hermenêutica alternativa de advogados, de juizes e tribunais; (e) a extensão, pela qual a Instituição de Ensino Superior recolhe das instituições e dos movimentos sociais matéria fática para elaboração de novas pesquisas e estende os conhecimentos àquelas para solver problemas da cidadania, tornando efetivo o direito instituído e dando juridicidade a novos direitos ou a novos institutos jurídicos realizadores da democracia e da justiça social.

Onde se ensina e se aprende o Direito

O direito se ensina e se aprende na sala de aula, no laboratório e na rua, ou seja, nas demais instituições. A casa, a biblioteca pública, as favelas, os movimentos sociais também são instituições, como o são os órgãos governamentais e as organizações da sociedade civil. É evidente que sob o ponto de vista jurídico‑político a academia também é uma instituição, mas o termo empregado aqui no sentido restrito de Instituição de Ensino apenas reforça a diferença de relações político‑culturais com o contexto social em que está inserida.
1. A sala de aula

A sala de aula, embora seja o locus privilegiado do ensino jurídico na maioria das instituições de ensino superior do Brasil e seja apropriado para o domínio teórico e conceitual não o é para o desenvolvimento das habilidades técnico‑profissionais de caráter pragmático que se pretende dos egressos dos cursos jurídicos.

Ademais, há que se ter em mente que a sala de aula por si só não possibilita a articulação teoria‑prática: ela é tão‑somente um dos espaços de prática do ensino, ou seja, um lugar destinado ao encontro de professores e alunos para transmissão e recepção do conhecimento necessário à formação básica (momento formativo) e à formação técnico‑profissional (momento profissionalizante), ou para socializar conhecimento novo (comunicações de pesquisa, debates, seminários, etc).

A sala de aula pode ser local apropriado para aprofundamento da dogmática jurídica, se presentes três condições: (a) a capacitação técnico‑jurídica do professor, indicativa do domínio da doutrina dogmática6 e da jurisprudência da disciplina que constitui o seu objeto de ensino; (b) a capacitação didático‑pedagógica do professor, indicativa do domínio e adequação das técnicas de ensino ao conteúdo programático a ser ministrado. A adequação da metodologia e a seleção e o uso dos recursos da tecnologia educacional (recursos audio-visuais, materiais e equipamentos, etc..) são pontos de apoio ao desenvolvimento da atividade educativa, tanto do ponto de vista do desempenho do professor, quanto da apreensão do conhecimento e aquisição de habilidade técnica e conceitual do aluno;7 (c) a capacitação e o preparo do aluno em termos de conhecimentos teóricos trazidos do ensino médio e dos conteúdos ensinados nas disciplinas básicas de formação geral e de formação jurídica.

2. O laboratório

É possível - mais do que isso, apropriado, desejável e necessário ‑ que o direito também seja ensinado em laboratório. É bem verdade que esse termo evoca, de imediato, um aparato sofisticado, cheio de instrumentos, aparelhos, reagentes, ou uma oficina, onde o cientista se isola para realizar experiências e desvendar o seu objeto de estudo e, pela observação e controle das relações de causa/efeito, refutar ou confirmar as suas predições. Entretanto, na acepção aqui utilizada o laboratório é qualquer lugar onde o objeto de conhecimento pode ser submetido a estudo pela observação e/ou experiência empírico‑crítica.

O que distingue o laboratório da sala de aula como lugar de ensino (de transmissão e de produção de conhecimento) é o controle que se exerce sobre o objeto de estudo. Portanto, mais do que a sala de aula o laboratório é o locus apropriado não só para a transmissão de conhecimentos acumulados, mas, sobretudo, para a produção de conhecimento novo pela pesquisa teórica ou teórico‑prática (pesquisa aplicada), efetuada conjuntamente por alunos e professores. Em laboratório também é possível realizar trabalhos práticos simulados de aplicação do direito, ou trabalhos práticos reais, controlados, como é o caso da assistência jurídica prestada nos Escritórios Modelos ou nos Serviços de Assistência.

Em laboratório, o ensino jurídico também pode ser associado à pesquisa e, assim, dotado de novos aportes teórico‑metodológicos enriquecer a dogmática jurídica enquanto sistema de conceitos, de saberes acumulados historicamente, organizados e sistematizados como ciência jurídica. Em outras palavras, em laboratório é possível que se transmita e se produza conhecimento novo, não mera reprodução, recompilação de teorias condensadas nos manuais ou em repertórios de jurisprudência. 


3. A rua

Um terceiro lugar onde o direito pode e deve ser ensinado e também aprendido é na rua, isto é, nas instituições, aqui tomadas no sentido mais amplo: vai da casa do aluno ao foro, deste aos conselhos comunitários, às associações de moradores, às favelas, aos movimentos sociais organizados e organizações não‑governamentais, passando pelos órgãos estatais legislativos e pelos executivos (delegacia de polícia, cadeias públicas, penitenciárias etc.), além do Ministério Público e das empresas públicas e privadas.

As instituições são o locus privilegiado de aplicação e aprimoramento da capacidade técnica e conceitual dos alunos dos cursos jurídicos. Munidos dos aportes; teórico‑práticos, ainda durante a formação acadêmica os alunos já sabem identificar e resolver problemas práticos, operando com eficiência e eficácia a dogmática jurídica. Em resumo: dotado de ampla compreensão teórico‑prática do fenômeno jurídico o aluno poderá dar efetividade ao direito instituído na Constituição e nas leis, extrair novas possibilidades jurídicas de solução dos problemas sociais, mediante a releitura da lei, enriquecendo‑a com uma hermenêutica alternativa, superando o velho silogismo da lógica formal como modo privilegiado de subsumir o fato à norma e desta operação tirar as conseqüências jurídicas.

Nas instituições o fato social é fonte viva de onde desponta o fenômeno jurídico ainda não juridicizado, instituinte de novos direitos ou institutos jurídicos, que exige não só urna hermenêutica que sirva de capa formal para reforçar a aplicação conservadora da dogmática jurídica, mas uma hermenêutica que remeta a uma nova matriz de racionalidade, que desenvolva a crítica do direito vigente e envide esforços na construção de novos modos de pensar os fundamentos do conhecimento jurídico8. Ali o direito, como fato social politizado e juridicizado, já como ato ou fato jurídico, como expressão cotidiana das pretensões e das resistências, se apresenta inteiro ao aluno, sem a assepsia da sala de aula, dos manuais de doutrina ou dos repertórios de jurisprudência.

É na rua, é fora da sala de aula que é possível ver como o direito‑instituído ou se efetiva ou é sonegado. Nas instituições se apresentam as possibilidades (e a necessidade concreta, imediata, candente) de releitura do direito, de enriquecimento hermenêutico da lei, de aplicação qualificada da dogmática jurídica e da técnica processual. É no cotidiano das pessoas e das instituições que os fatos acontecem, onde se luta pelos bens da vida, onde se operam as mudanças sociais.

É na rua e não no laboratório onde aparecem indiferenciados o jurídico e o político. De um lado, a juridicização da política dá juridicidade aos fatos, dá‑lhes contornos jurídicos, instituindo‑os como direito emergente (novos direitos que ganham autonomia como ramo próprio ou se integram a um ramo já reconhecido da ciência jurídica); e de outro, a politização do jurídico se dá como expressão democrática das tendências plurais da sociedade, como efetivação da democracia enquanto espaço político de manifestação do indivíduo e dos grupos e realização da justiça social.

Como se realiza o ensino aprendizagem do Direito

Segundo Maria da Graça Mizukami, o processo de ensino aprendizagem se realiza predominantemente pelo método tradicional, no qual se sobreleva a figura do

... professor que sabe e que detém as informações e transmite o conhecimento e as informações aos alunos que não sabem. O conhecimento, grande parte das vezes, provém da autoridade ou do professor ou do livro texto (quase sempre deste último). Raramente o conhecimento é redescoberto, ou recriado pelo aluno, continuando, portanto, desvinculado de suas necessidades e interesses. Nesta conjuntura inexiste a atividade do aluno com o objetivo de aprendizagem de conceitos, relações, etc. Este aspecto é de suma importância, pois é um dos critérios mais nítidos para a demarcação entre o ensino tradicional e o ensino renovado 9
1. As opções teóricas declaradas

Se perguntarmos aos professores qual o método mais apropriado, em termos de eficácia do processo de ensino‑aprendizagem, a opção certamente se fará por aquele que permita uma ação didático‑pedagógica participativa e interacionista, capaz de fazer com que o conhecimento transmitido desenvolva nos alunos capacidade conceitual e habilidades técnicas que permitam a sua aplicação a situações práticas ocorrentes no desempenho cotidiano da atividade profissional a que se destina.

De fato, mesmo os doutrinadores mais dogmáticos insistem na necessidade da abordagem teórico‑crítica e prático‑interativa do ensino jurídico, porque eficiente e edificante para os sujeitos do processo de ensino‑aprendizagem, tanto em sala de aula como em outros ambientes de ensino, de pesquisa e de prática jurídica. Segundo Bernardo Ribeiro de Moraes,

O aluno, para melhor conscientização profissional, deverá realizar pesquisas e fazer trabalhos individuais, sem a participação da classe o do professor. Muitas tarefas, nesse sentido, podem ser programadas, inclusive a de visitas a tribunais judiciais e administrativos; a de contatos com profissionais especializados, para conhecimento do modus operandi dos mesmos etc. Em relação ao “ensino prático” do direito tributário, a preocupação existe também no tocante à informação (familiarizar o aluno com formulários, documentos, servidores, tribunais etc.) e à formação (ensino de redação, exposição jurídica etc.). Alguns professores vão mais além, postulando um estudo “clínico” com a existência de uma “clínica jurídica” à semelhança dos hospitais para médicos, para uma boa formação profissional. Assim como o estudante de medicina realiza trabalhos em clínicas médicas, o aluno que estuda direito deverá cursar também a sua “clinica jurídica”, campo de aprendizado do exercício profissional do direito.10
Entretanto, o que se vê é que o ensino jurídico se ministra em descompasso com o intenso processo de diferenciação da vida social do mundo contemporâneo e, em particular, à margem da exclusão de amplas camadas sociais da apropriação dos bens produzidos com as forças produtivas da sociedade. Na verdade, como diz Roberto Aguiar, o ensino jurídico.

opera em destempero com a modernidade. Ele é artesanal no inundo da tecnologia, é retórico no mundo da demonstração, é individual no mundo onde o coletivo se defronta, é monista quando o mundo é pluralista, é uno quando o mundo concreto contemporâneo é fragmentário, é ineficaz no mundo do planejamento e da eficácia.11
2. As práticas manifestas

Por que, então, se toma a sala de aula como o locus privilegiado do ensino do direito e a prática manifesta do método tradicional no processo de ensino‑aprendizagem? Para Mizukami, que estudou especificamente este problema com professores da área da educação, a resposta está no fato de que “as teorias que constituem o ideário pedagógico permanecem externas ao professor. Não são incorporadas, discutidas, refletidas a ponto de serem vivenciadas12
Não obstante a institucionalização da tão decantada e sonhada reforma curricular do curso jurídico pela Portaria 1886/94/MEC e mantida na proposta de novas diretrizes curriculares, trazendo importantes mudanças qualitativas e quantitativas dos conteúdos mínimos, dois fatores -  o exegetismo/praxismo dos cursos jurídicos e a egolatria da academia, o caráter autotélico do conhecimento ‑ continuam a frustrar o objetivo de elevar o ensino à altura das exigências da contemporaneidade solicitadas e exigidas pela Ordem dos Advogados do Brasil ‑ OAB,13 ou seja, dificultam a necessária adaptação do ensino jurídico à inovação legislativa e à célere mudança das formas de pensar a organização da vida social e da práxis político‑cultural, de onde emergem os novos sujeitos de direitos e as demandas sociais portadoras do novo em direito e política.14
Disto se torna manifesto que as deficiências do ensino jurídico têm a ver, em primeiro plano, com a práxis didático‑pedagógica do professor e, em segundo nível, com a política educacional da instituição de ensino. No que concerne a esta última, duas opções conformam a sua política: ou volta‑se para fora, e estende o conhecimento para o maior número possível de atores sociais, interagindo com as pautas reivindicatórias dos movimentos sociais, ou volta‑se para si mesmo e dá as costas à responsabilidade social e política que lhe destinam o Estado e a sociedade civil. Essa opção é a que conduz à perda da legitimidade, pois, como diz Vani Moreira Keski,

Fora da escola professores e alunos ouvem músicas e sons diversos em seus aparelhos; vêem televisão, assistem a filmes e shows. São pessoas comuns, são iguais, cidadãos. Através dos meios de comunicação recebem diversas informações: acontecimentos, teorias, novas tecnologias, descobertas científicas e históricas importantes, mas que não conseguem comentar na escola. Presa à estrutura burocrática conservadora, a escola fecha‑se diante dos avanços da sociedade e regulamenta‑se por regras próprias que definem currículos, programas, séries, disciplinas, conteúdos defasados e que raramente são questionados. (...) A escoIa isola‑se e restringe‑se como influência e interferência no plano social mais amplo. Vira local de tradição cultural e não de produção cultural e social.15
Já no plano da praxis didático‑pedagógica, as deficiências do ensino jurídico podem ser superadas pela implantação de programas de formação técnico‑jurídica e de aperfeiçoamento didático‑pedagógico do professor, secundada por medidas administrativas que exijam a adoção de metodologias de ensino que, nas disciplinas de formação técnico‑jurídicas, tornem mínima a exposição oral, a prática de comentários aos códigos ou à legislação especial e afastem de vez a erudição ornamental e desinteressada dos câmbios sociais, portadora do conformismo, da acomodação e do conforto da reprodução acrítica de conhecimentos petrificados nos manuais de doutrina e nos repertórios de jurisprudência.

Mesmo assim, tais medidas ainda são insuficientes, pois, como diz Horácio Wanderlei Rodrigues, qualquer outra modificação depende de condições de viabilidade, principalmente de caráter administrativo, em especial a redução do número de alunos por sala de aula, a existência de bibliotecas especializadas e maior tempo de dedicação dos docentes e discentes às atividades acadêmicas de pesquisa e extensão, sem as quais a aula expositiva continuará sendo a única forma possível de ministrar o ensino jurídico, pois a sua superação pressupõe condições concretas hoje não existentes.16
As ausências injustificáveis

Qualquer pretensão de eficácia dos cursos jurídicos deve conter a opção de levar o ensino jurídico para "além dos muros universitários e acadêmicos envolvendo o maior número possível de atores sociais (jurídicos, cidadãos em geral) interagindo com as pautas mais reivindicatórias dos movimentos sociais".17 Em outras palavras, ensino, pesquisa e extensão só poderão se realizar pela interação da escola (sala de aula, laboratórios) com a rua (instituições). Ou como diz Aurélio Wander Bastos:

Não se deve desvincular o ensino do Direito, enquanto proposta juridicamente consolidada de compreensão e percepção da vida, da própria vida. Assim como o ensino do Direito não pode estar dissociado de sua própria ocorrência judicial, também não o pode a sua ocorrência social (...). O estudante de Direito não pode ser levado a entendê-lo como uma nova abstração sem referências práticas, academicismo, ou uma prática sem referências conceituais – o burocratismo.18
1. A pesquisa

A escola é o locus privilegiado da transmissão do saber, mas não é ela a produtora do saber por excelência. Qual, então, o locus da pesquisa Jurídica? Está na rua mais do que na escola e, certamente, muito além da sala de aula, pois neste ambiente só se realiza a reprodução do saber acumulado e sistematizado na doutrina e na jurisprudência dos tribunais. Aqui a pesquisa é mera compilação de fontes secundárias; em última instância é o rebaixamento ao dogmatismo e ao exegetismo, enfim ao empobrecimento mesmo da dogmática jurídica enquanto sistema de conceitos normativos e como "ciência jurídica dominante que possui a pretensão de estudar o direito positivo vigente sem construir sobre esse objeto juízos de valor" 19
Nos cursos jurídicos de graduação não se desenvolve o hábito da pesquisa jurídica científica, pois esta predomina no pós‑graduação stricto sensu (mestrado e doutorado). Os ditos trabalhos de pesquisa que se fazem nos cursos de graduação são, a bem dizer, reproduções, mediante compilação, resumo, recensão de conceitos legais e doutrinários ou de teorias jurídicas, políticas ou sociológicas. Não há pesquisa‑participante que permita que o aluno se encontre com os fatos sociais onde eles ocorrem, tais como favelas, comunidades de bairro, juízos e tribunais, cadeias públicas e penitenciárias, sindicatos etc. para apreender o fenômeno jurídico como dimensão da vida social concreta. Segundo Maria Isabel da Cunha:

Na pesquisa, a prática ‑ leitura do campo social e científico em que acontece o fenômeno ‑ sempre antecede à teoria. As normas e os cuidados metodológicos protegem o processo de construção do processo científico, nunca seus resultados. Estes são provisórios, estão constantemente na expectativa de sua contestação. Não há uma única resposta para nada e muito menos que seja imutável no tempo e no espaço. 20
Sem pesquisa jurídica, o ensino dogmático, teórico e prático, é pobre, pois o conhecimento apenas reproduz o instituído, e o aluno continua incapaz de perceber a sonegação, a inefetividade do direito legislado, inapto para realizar novas leituras do instituído, dar‑lhe novo conteúdo através de uma hermenêutica alternativa, transformá‑lo em arma de combate para a efetividade da lei no campo material e processual. Sem pesquisa jurídica‑participante, não se pode compreender as demandas jurídicas que veiculam nos movimentos sociais.

Em síntese, vale aqui o que escreveu Álvaro Melo Filho:

Já se disse que não se pesquisa nos cursos jurídicos, repete‑se. Não se pratica nos cursos jurídicos, comenta‑se. Daí promana a inadiável necessidade do desenvolvimento da pesquisa jurídica, da introdução do tratamento interdisciplinar dos conceitos jurídicos, da contextualização dos estudos da dogmática jurídica e da atualização paradigmática, sem a qual será impossível uma prática jurídica conseqüente, que transcenda a reprodução rotineira do velho. 21
2.A extensão

O que é extensão? Segundo o Dicionário Aurélio,
Extensão é o ato ou efeito de estender(se); ampliação, aumento ...., desenvolvimento, alargamento. Estender conhecimento, saber técnico é torná‑lo acessível aos não‑iniciados em ciência, apreensível pelo homem comum.
Como se dá a extensão? Essencialmente pela troca de experiências e vivências planejadas como processo de coleta de informações, de compreensão da visão de mundo da cultura, do trabalho, da técnica, da política, dos valores e dos projetos de sociedade e avaliação de projetos. Sem extensão, fica a Escola
.. presa à estrutura burocrática conservadora, fecha‑se diante dos avanços da sociedade e regulamenta‑se por regras próprias que definem currículos, programas, séries, disciplinas conteúdos defasados e que raramente são questionados. A escola isola‑se e restringe‑se como influência e interferência no plano social mais amplo. Vira local de tradição cultural e não de produção cultural e social.. 22
Elucidativas e percucientes são as palavras de José Eduardo Faria, que diz:

As faculdades de direito optam por uma postura acadêmica tradicional, fechada em si mesma, dedicada à erudição gratuita e desinteressada pela realidade nacional, em lugar de um compromisso com a nação e seus problemas. Neste sentido, nossas faculdades são deturpadas em sua função social, especializando‑se na formação de burocratas, na preparação de manipuladores da tecnologia e de novas gerações no conformismo e na acomodação em relação à realidade social.23
Não convém, entretanto confundir extensão com convênios de prestação de serviços de ensino entre universidades. Isso é reducionismo inaceitável, porque, em verdade, o que se pratica é reprodução fragmentária de conhecimento histórico‑social acumulado, ou seja, pela transmissão verbalista, centrada no professor, também descolada da praxis reflexiva e transformadora do modo de produção do direito no Brasil contemporâneo.

Os resultados obtidos

A utilização da concepção tradicional do processo de ensino‑aprendizagem e a inadequada utilização dos recursos metodológicos, em particular das técnicas de ensino, implica a formação de um bacharel de baixa capacidade técnica e conceitual. Na sua atuação profissional este bacharel se nivela ao do praxista, que lê mal a lei, e a identifica com o direito. Por isso, não consegue interpretar a lei senão pelo viés dogmático‑exegético, em que predomina a interpretação gramatical e lógico‑sistemática. Sabendo apenas subsumir o fato à norma torna‑se incapaz de perceber as mutações qualitativas que se operam na realidade histórico‑cultural e de atender "as demandas sociais de novos sujeitos, demandas tecnológicas, demandas éticas, de especialização, de novas formas organizativas, de efetivação do acesso à justiça, de refundamentação científica e de atualização de paradigmas", tão bem diagnosticadas pela Comissão de Ensino Jurídico da OAB. 24
A baixa capacidade técnica e conceitual do bacharel têm efeito sobre sua própria identidade: mal preparado para operar o direito visto como uma evolução sucessiva, no plano teórico e histórico,
 em face das demandas sociais, dos novos direitos e de novos sujeitos de direito, da inserção de novas tecnologias, um grande contingente de egressos dos cursos jurídicos vai engrossar as fileiras do exército de reserva de bacharéis. Isto porque, na atualidade, sua formação deficiente não atende as exigências do mercado de trabalho, pois
A complexidade dos conflitos de interesses, neste final de século, está a exigir um profissional com padrão de competência que poucos cursos jurídicos estão aptos a produzir. (...) O exegetismo nos cursos jurídicos é o símbolo maior do estado de desqualificação e distanciamento científico a que chegaram. Deixa‑se de ensinar o direito para ensinar (e mal) a lei, através de comentários que tocam às raias da evidência ou de uso freqüente de argumento de autoridade. Desenvolve‑se, pela inércia, um tipo pobre de raciocínio jurídico, delimitado pelo legalismo positivista, que marcará o desempenho profissional  dos futuros advogados, magistrados ou promotores de justiça, os quais não terão pejo de afirmar‑se “escravos da lei”. Quando ocorre de o direito legislativo avançar mais rápido, refugiam‑se nas abstrações conceituais consagradas, na tentativa de subsunção dos fatos novos da vida àquelas, no que já se denominou inversão lógica. 26
Considerações finais

O locus privilegiado do ensino jurídico é a sala de aula; porém não é o mais adequado, nem mesmo para a transmissão de conhecimentos, que é uma vertente do ensino, ao lado da pesquisa e da extensão. A sala de aula é lugar adequado para transmitir conhecimento velho, historicamente acumulado, para encontros destinados a socializar conhecimento novo e, em ambos os casos, mediado por práticas de ensino que superem a concepção tradicional, fundada na autoridade do professor, que detém o saber. Para que a sala de aula seja atraente, além da capacidade técnica e conceitual do professor, este tem de saber manejar as técnicas de ensino e os recursos didático‑pedagógicos, sob pena de empobrecimento do conteúdo teórico‑filosófico das matérias formativas e do conteúdo teórico‑prático das disciplinas profissionalizantes.

Como, então, o Direito deve ser ensinado nos cursos jurídicos?.

Em primeiro lugar, cabe destacar que o processo de ensino‑aprendizagem vai além da relação professor‑aluno, pois ele se insere num processo maior no qual se dão relações de caráter geral  entre instituição de ensino e sociedade e de caráter particular entre a instituição de ensino e de seus egressos em face do mercado de trabalho. Em segundo lugar, porque o processo de ensino-aprendizagem é dialético, ou seja, ensina‑se e aprende‑se ao mesmo tempo, ou nas palavras de Marx, o próprio educador é educado.

Nessa concepção, o direito deve ser ensinado (e aprendido) em locais onde se possa dissertar e debater sobre temas que integram o conteúdo programático da disciplina, quando professor-alunos interagem como sujeitos do conhecimento (portadores de saberes, dúvidas, perplexidades); em locais onde se possa manusear os textos legais para análise de doutrina e jurisprudência, "quer seja para ampliar a visão teórica, quer seja para levantar hipóteses sobre casuística, quer seja para trazer aporte novo no universo sistêmico".27
Assim, desenvolvendo conhecimento jurídico pela praxis jurídico‑política e pela aplicação enriquecida da dogmática jurídica a situações reais ou simuladas, no processo de ensino‑aprendizagem aluno e professor ampliam a capacidade técnico‑jurídica e desenvolvem habilidades conceituais que lhes permitem atingir um patamar elevado de compreensão teórico‑prática do fenômeno jurídico ocorrente na esfera das relações políticas, econômicas e culturais, a bem dizer, no plano da realidade social.

Mesmo que a aula expositiva em sala de aula seja a única forma possível de ministrar as disciplinas básicas de formação geral e de formação jurídica, ela não o é para as disciplinas de formação técnico-jurídica (profissionalizantes). pois tem‑se a rua (as instituições) como lugares possíveis de ensino do Direito e como espaços privilegiados para promover a interação da escola com a realidade social concreta, onde o fenômeno jurídico pode ser apreendido como força viva que desponta no  movimento histórico‑social de produção das condições materiais da existência humana.


Em resumo: para que os cursos jurídicos possam cumprir a sua responsabilidade social, pelo menos, as teorias da aprendizagem têm de deixar de constituir um ideário pedagógico externo ao professor para se incorporar à sua praxis pedagógica, ou seja, aprendidas, vivenciadas e refletidas. Sem se dar adeus à sala de aula, pode‑se adotar a rua como locus privilegiado do ensino jurídico, porque portadora de vivo saber, onde poderá haver interação efetiva entre saber teórico e a prática no campo jurídico.
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